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DECRETO GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1557, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Horizontal ao

 servidor que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.535.299-6/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal ao servidor 

Ronaldo Damião Sampaio, matrícula n.º 22950-01, para o cargo de 

Funcionário Administrativo Educacional - FAE-IV, para a Referência 

“I”, nos termos do art. 14, Parágrafo único, da Lei n.º 8.173/2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1558, DE 02 DE JULHO DE 2010.

“Concede Progressão Horizontal a 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1556, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Horizontal à

 servidora que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.481.894-1/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

Maria Luiza do Nascimento, matrícula n.º 13676-01, para o cargo 

de Funcionária Administrativa Educacional - FAE-IV, para a 

Referência “I”, nos termos do art. 14, Parágrafo único, da Lei n.º 

8.173/2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1560, DE 02 DE JULHO DE 2010.

“Concede Progressão Horizontal a

 servidora que especifica”

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.687.481-3/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

GILZAMAR DOS SANTOS MOURA, matrícula n.º 593206-01, 

Funcionário Administrativo Educacional I, para a Referência “A”, a 

partir de 1° de setembro de 2006, e para a Referência “B”, a partir de 1° 

de setembro de 2009, com fulcro no disposto no art. 14, parágrafo 

único, da Lei n.º 8.173, de 30 de junho de 2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1561, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

servidora que especifica”

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.546.171-0/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

MARIA APARECIDA DE JESUS PIMENTA, matrícula n.º 55786-

01, Funcionária Administrativa Educacional IV, da Referência “F” 

para a Referência “G”, a partir de 1º de setembro de 2006, com 

fulcro no disposto no art. 14, Parágrafo único, da Lei n.º 8.173, de 30 

de junho de 2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1559, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Horizontal à

 servidora que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.447.534-2/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

Luceli Maria de Souza Costa, matrícula n.º 58351, Funcionário 

Administrativo Educacional - FAE-IV, para a Referência “I”, a partir 

de 1º de setembro de 2006, com fulcro no art. 14, Parágrafo único, da 

Lei n.º 8.173/2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1563, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Retifica o Decreto n.º 2.313/2008, na

 parte relativa ao servidor que

 especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no Processo n.º 3.389.664-4/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto n.º 2.313, de 1º de setembro 

de 2008, na parte relativa ao servidor Solimar Maciel Godois 

Marinho, matrícula n.º 254681-02, para que onde se lê “da 

Referência E para a Referência F”, leia-se “da Referência G para a 

Referência H”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1564, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Horizontal à

 servidora que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais previstas nos artigos 7º e 8º, da Lei n.º 7.997/2000, e tendo em 

vista o contido no Processo n.º 3.439.702-3/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

Alice Gomes Xavier, matrícula n.º 615862-01, Profissional de 

Educação II, da Referência “B” para a Referência “C”, a partir de 1º 

legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.401.353-5/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

MARIA APARECIDA LEMES DE FREITAS ARAÚJO, 

matrícula n.º 588601-1, Profissional de Educação II, para a 

Referência “C”, tendo em vista os artigos 7º e 8º, da Lei n.º 7.997, de 

20 de junho de 2000.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2008.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1562, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 7º e 8º, da Lei n.º 7.997, 

de 20 de junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 

3.433.294-1/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

NILMA DE OLIVEIRA NACIFF BALDUINO, Profissional de 

Educação I, para a Referência “C”, na matrícula n.º 471780-01 e 

Referência “D”, na matrícula n.º 471780-02.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2008.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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 servidora que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 2.917.888-7/2006,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical à servidora 
Edite da Silva Felipe, matrícula n.º 197106, para o cargo de 
Funcionária Administrativa Educacional III, permanecendo 
inalterada a Referência atual, nos termos do art. 13, da Lei n.º 8.173, de 
30 de junho de 2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1567, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.275.687-5/2007,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical à servidora 
SOLANGE MARQUES RODRIGUES, matrícula n.º 219550-01, 
para o cargo de Profissional de Educação II, permanecendo inalterada 
a Referência atual.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

de setembro de 2008.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1565, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei n.º 7.997, de 20 de 

junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 3.548.468-0/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

MARIA APARECIDA TOBIAS DA SILVA CORREA, matrícula 

n.º 342475-01, Profissional de Educação II, para a Referência “F”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1566, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical à
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1570, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei n.º 7.997, de 20 de 

junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 3.391.978-6/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 

LUCIRENE CORREIA DA SILVA, matrícula n.º 220353-02, 

Profissional de Educação II, para a Referência “F”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1571, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 9º, 10 e 11, da Lei n.º 

7.997, de 20 de junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 

3.805.853-3/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical à servidora 

TÂNIA SOUZA ALVES, matrícula n.º 252280-01, para o cargo de 

Profissional de Educação II, permanecendo inalterada a Referência 

em que se posiciona.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1568, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei n.º 7.997, de 20 de 
junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 3.442.652-0/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal ao servidor 
INÁCIO BENTO DE ARAÚJO NETO, matrícula n.º 569135-01, 
Profissional de Educação II, para a Referência “C”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1569, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei n.º 7.997, de 20 de 
junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 3.496.079-8/2008,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal à servidora 
SHIRLENE MARIA MARTINS BENÍCIO, matrícula n.º 
275298-02, Profissional de Educação II, para a Referência “F”.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 
do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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 Funcionários  Administrat ivos

 Educacionais que se especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 5º e 13º, da Lei n.º 8.173, 

de 30 de junho de 2003, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos 

Funcionários Administrativos Educacionais constantes do Anexo 

Único a este Decreto, para os Níveis ali indicados, permanecendo 

inalterada a Referência em que se posicionar o servidor.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO ÚNICO/DECRETO Nº 1573/2010

PROGRESSÃO VERTICAL

FAE I para FAE II

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1572, DE 02 DE JULHO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 9º, 10, 11 e 12, da Lei n.º 

7.997, de 20 de junho de 2000, bem como o contido no Processo n.º 

3.801.353-0/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical às servidoras 

abaixo relacionadas, ocupante do cargo de Profissional de Educação I, 

para os níveis ali indicados, permanecendo inalterada a Referência em 

que às mesmas se posicionam:

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2009.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1573, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos

FAE I para FAE III
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1575, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos

 servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6ºe 9º, da Lei n.º 8.623, de 

26 de março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores 

dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da 

Lei n.º 8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este 

acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em 

que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO DE SIQUEIRA GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

FAE II para FAE III

FAE III para FAE IV
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ANEXO AO DECRETO N.º 1575/2010

  1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

  1.1 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO
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1.2  CARGO: AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

Total: 50
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1.3  CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Total: 26

1.4  CARGO: ASSISTENTE DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

Total: 50
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1.5  CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO PROFISSIONAL

Total: 01
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2  GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 -  CARGO: GUARDA MUNICIPAL

Total: 13

2.2 -  CARGO: MOTORISTA

Total: 30
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2.3 -  CARGO: AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Total: 11

2.4 - CARGO: INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL

Total: 03

2.5 - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS

Total: 01

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1576, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, de 26 de 

março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da Lei n.º 

8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de fevereiro de 2010. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 1576/2010

1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO  ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  DE  HIGIENE  E  ALIMENTAÇÃO

Total: 13

1.2 - CARGO: AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

Total: 06

1.3 - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Total: 02
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1.4 - CARGO: ASSISTENTE  DE  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS

Total: 09

1.5 - CARGO: ASSISTENTE  TÉCNICO  PROFISSIONAL

Total: 01

2 - GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: MOTORISTA

Total: 03

2.2 - CARGO: GUARDA  MUNICIPAL

Total: 01

2.3 - CARGO: AGENTE  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO

Total: 02
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2.4  CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Total: 01

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1577, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, de 26 de 
março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da Lei n.º 
8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 1577/2010

1 - GRUPO  OCUPACIONAL: TÉCNICO  ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  DE  HIGIENE  E  ALIMENTAÇÃO

Total: 11
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1.2 - CARGO: AUXILIAR  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO

Total: 11

1.3 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS

Total: 06

1.4 - CARGO: ASSISTENTE  DE  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS

Total: 08

1.5 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  SOCIAIS

Total: 01
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2 - GRUPO  OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: MOTORISTA

Total: 06

2.2 - CARGO: GUARDA  MUNICIPAL

Total: 06

2.2 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  OPERACIONAIS

Total: 01

2.3 - CARGO: ARTIFICE  DE  SERVIÇOS  E  OBRAS  PÚBLICAS

Total: 01

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1578, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, de 26 de 
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março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da Lei n.º 

8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de abril de 2010. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 1578/2010

1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO  ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  DE  HIGIENE  E  ALIMENTAÇÃO

Total: 30
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1.2 - CARGO: AUXILIAR  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO

Total: 22

1.3 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS

Total: 12
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1.4 - CARGO: ASSISTENTE  DE  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS

Total: 03

2 - GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: MOTORISTA

Total: 05

2.2 - CARGO: GUARDA  MUNICIPAL

Total: 11

2.3 - CARGO: AGENTE  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO

Total: 01

2.4  CARGO: ARTIFICE  DE  SERVIÇOS  E  OBRAS  PÚBLICAS

Total: 01
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1579, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, de 26 de 

março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da Lei n.º 

8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de maio de 2010. 

GABINETE  DO  PREFEITO  DE  GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 1579/2010

1 - GRUPO  OCUPACIONAL: TÉCNICO  ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR  DE  SERVIÇOS  DE  HIGIENE  E  ALIMENTAÇÃO

Total: 22
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1.2 - CARGO: AUXILIAR  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO

Total: 11

1.3 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS

Total: 04

1.4 - CARGO: ASSISTENTE  DE  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS

 

Total: 05

1.5 - CARGO: AGENTE  DE  SERVIÇOS  SOCIAIS

Total: 01
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2 - GRUPO  OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: MOTORISTA

Total: 05

2.2 - CARGO: GUARDA  MUNICIPAL

Total: 02

2.3 CARGO: AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Total: 01

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1580, DE 02 DE JULHO DE 2010.

Concede Progressão Horizontal aos Funcionários Administrativos Educacionais que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no Processo n.º 3.807.274-9/2009,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal aos Funcionários Administrativos Educacionais, para as referências indicadas no Anexo que 
a este acompanha, nos termos do art. 14, da Lei n.º 8.173, de 30 de junho de 2003.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com retroação de efeitos a partir de 1º de setembro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de julho  de 2010.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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ANEXO AO DECRETO N.º 1580/2010
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 1616, DE 08 DE JULHO DE 2010.

Transfere, simbolicamente, a sede

 do Governo Municipal para o

 Bairro de Campinas, no dia 08 de

 julho de 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 115, incisos II e VIII, da Lei 

Orgânica do Município de Goiânia e,

considerando o aniversário do Bairro de Campinas, no dia 

08 de julho de 2010, instituído pela Lei nº 8.349, de 14 de dezembro de 

2005;

considerando, ainda, a Lei nº 8.503, de 18 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei nº 8.693, de 25 de setembro de 2008, que cria a 

Sede Simbólica do Governo Municipal junto ao Bairro de Campinas,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica transferida, simbolicamente, no dia 08 de julho 

de 2010, quinta-feira, a sede do Governo Municipal para o Bairro de 

Campinas, nesta Capital, em comemoração aos seus 200 (duzentos) 

anos.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias 

do mês de julho de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

PORTARIA N° 153/2010 - AMT

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 183, de 19 de 

Dezembro de 2008, Decreto n° 012 de 02 de janeiro de 2009 e pelos 

Decretos n.° 170, de 27 de janeiro de 2.004, n° 2142 de 16 de agosto de 

2004 e n° 694, de 24 de março de 2008 e Lei n° 8.862 de 02 de 

dezembro de 2009, que Regulamenta o Serviço de Transporte Escolar 

no Município de Goiânia,

RESOLVE:

I. Promover o licenciamento dos permissionários e a 

renovação do registro das empresas do Serviço de Transporte Escolar 

até o dia 31 de agosto do corrente ano, referente ao exercício de 2010.

II. O permissionário pessoa física para proceder a 

renovação do licenciamento, deve protocolar junto às Lojas de 

Atendimento ao Público da Prefeitura de Goiânia, os seguintes 

documentos:

a) Cartão de Autorização original expedido pela AMT; 

b) Termo de Autorização original expedido pela AMT; 

c) Termo de Vistoria do veículo expedido pela fiscalização 

da AMT;

d) Cópia da CNH Categoria “D”, com a observação 

“Exerce Atividade Remunerada”, restringindo-se portador de visão 

monocular;

e) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento 

Anual - CRLV, em seu nome ou cônjuge, conforme o caso. Se em 

nome de terceiros, anexar contrato de arrendamento com firma 

reconhecida das assinaturas;

f) Laudo de Inspeção Veicular expedido por organismo 

credenciado, quando o veículo possuir data de fabricação superior a 10 

(dez) anos;

f.1) Na hipótese do licenciamento ocorrer simultaneamente 

à substituição do veículo com data de fabricação superior a 03 (três) 

anos, é necessário o protocolo do referido laudo;

g) Cópia do título de eleitor e quitação eleitoral;

h) Cópia da quitação da contribuição sindical da respectiva 

categoria, na forma da lei;

i) Certidão negativa dos feitos criminais emitida pelo 

Fórum da Comarca de Goiânia, há no máximo 30 dias. Em caso de 

certidão positiva, anexar a narrativa;

j) Atestado médico de sanidade física e mental emitido por 

profissional estabelecido no município de Goiânia ou cópia da 

Carteira Nacional de Habilitação - CNH, ambos com data de emissão 

não superior a sessenta dias;

k)  Cópia do comprovante de endereço do município de 

Goiânia, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias (fatura 

de água, energia elétrica ou telefone) e número de telefone fixo para 

contato;

l) Cópia do Cadastro de Atividade Econômica-CAE;

m) Cópia da Apólice de Seguro contra riscos para si e 

escolares, em valor não inferior a dez mil reais (R$ 10.000,00) por 

pessoa, sem prejuízo das coberturas do seguro obrigatório, DPVAT - 

instituído pela Lei Federal n° 6194, de 19 de dezembro de 1974;

n) Declaração de Regularidade Social do Contribuinte 

Individual - DRSCI, expedida pela Previdência Social;

o) Cópia do certificado de conclusão do curso de 

treinamento para condutores de escolares com data de conclusão não 

PORTARIA
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superior a 05 (cinco) anos, expedido por instituição credenciada na 

AMT;

p) Certidão de Prontuário original emitida pelo Detran, 

comprovando não ter cometido nenhuma infração grave ou 

gravíssima ou ser reincidente em infração média durante os últimos 12 

(doze) meses;

q) Declaração com firma reconhecida da assinatura 

atestando que não é servidor público civil ou militar da administração 

pública direta ou indireta da União, Estado ou Município;

r) Declaração com firma reconhecida da assinatura 

atestando que não está cadastrado como preposto em outro serviço de 

transporte;

s) Cópia do certificado de aferição do tacógrafo, expedido 

pelo inmetro, dentro do prazo de validade;

t) Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 

atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

III. O permissionário pessoa jurídica para proceder a 

renovação do licenciamento, deve protocolar junto às Lojas de 

Atendimento ao Público da Prefeitura de Goiânia, os seguintes 

documentos:

a)  Cartão de Autorização original expedido pela AMT; 

b) Termo de Autorização original expedido pela AMT; 

c) Termo de Vistoria do veículo expedido pela fiscalização 

da  AMT;

d) Laudo de Inspeção Veicular expedido por organismo 

credenciado, quando o veículo possuir data de fabricação superior a 10 

(dez) anos;

d.1) Na hipótese do licenciamento ocorrer simultaneamente 

à substituição do veículo com data de fabricação superior a 03 (três) 

anos, é necessário o protocolo do referido laudo;

e) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento 

Anual - CRLV;

f) Cópia da Apólice de Seguro contra riscos para si e 

escolares, em valor não inferior a dez mil reais (R$ 10.000,00) por 

pessoa, sem prejuízo das coberturas do seguro obrigatório, DPVAT - 

instituído pela Lei Federal n° 6194, de 19 de dezembro de 1974;

g) Cópia da quitação da contribuição sindical da respectiva 

categoria, na forma da lei;

h) Cópia do comprovante de endereço da empresa, do 

município de Goiânia, com data de emissão não superior a 60 

(sessenta) dias. (fatura de água, energia elétrica ou telefone) e número 

de telefone fixo para contato;

i) Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais, 

atualizada, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

j) Cópia da Certidão Negativa de Débitos, CND, que 

comprove  regularidade  junto  à  Previdência  Social;

k)  Cópia do contrato social da empresa e alterações, se 

houver; 

l) Cópia da Carteira de Identidade ou CNH dos sócios;

m)  Certidão negativa dos feitos criminais dos sócios, 

emitida pelo Fórum da Comarca de Goiânia, há no máximo 30 dias. 

Em caso de certidão positiva, anexar a narrativa;

n) Cópia do certificado de aferição do tacógrafo, emitido 

pelo INMETRO, dentro do prazo de validade;

IV. A pessoa jurídica para proceder a renovação do 

licenciamento, deve protocolar junto às Lojas de Atendimento ao 

Público da Prefeitura de Goiânia, os seguintes documentos:

a) Cópia do Contrato Social da empresa e alterações, se 

houver; 

b) Cópia do alvará de localização e funcionamento;

c) Cópia do Cadastro de Atividade Econômica- CAE;

d) Cópia do Certificado Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ;

e) Certidões negativas de débitos junto à Secretaria 

Municipal de Finanças, Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás e da 

Receita Federal, referentes aos Tributos Municipais, Estaduais e 

Federais, respectivamente;

f) Certidão Negativa de Débito - CND, que comprove 

regularidade junto à Previdência Social;

g) Cópia do comprovante de endereço da empresa, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

h) Cópia da quitação da contribuição sindical da empresa, 

da respectiva categoria, na forma da lei;

i) Cópia da Carteira de Identidade e CPF dos sócios;

j) Certidão negativa dos feitos criminais dos sócios, 

emitida pelo Fórum da Comarca de Goiânia, há no máximo 30 dias. 

Em caso de certidão positiva, anexar a narrativa.

V. Somente será aceita documentação completa e dentro 

do prazo de validade, sob pena de indeferimento e arquivamento do 

processo.

VI. Os permissionários que não protocolarem os 

documentos necessários à realização do licenciamento no prazo 

estipulado no inciso I, estarão sujeitos às penalidades previstas no 

Regulamento do Serviço.

VII. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO,  TRANSPORTES E  

MOBILIDADE, aos 07 dias do mês de julho de 2010.

MIGUEL TIAGO DA SILVA

Presidente - AMT
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AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

PORTARIA N° 154/2010 - AMT

“ D i s p õ e  s o b r e  n o r m a s  e  

procedimentos necessários ao 

protocolo de processos referente aos 

assuntos da AMT”.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar n° 183, de 19 de 

dezembro de 2008 e Decreto n° 012 de 02 de janeiro de 2009,

Considerando a necessidade de regulamentar 

procedimentos sobre a abertura de processos referente aos assuntos 

desta Agência,

RESOLVE:

Art. 1°. Determinar que, para o protocolo de processos nas 

Lojas de Atendimento ao Público da Prefeitura de Goiânia referente 

aos assuntos desta Agência, só serão aceitos processos com a 

documentação completa e dentro do prazo de validade ou com a 

autorização expressa do diretor correspondente a área específica.

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO,  TRANSPORTES E  

MOBILIDADE, aos 07 dias do mês de julho de 2010.

MIGUEL TIAGO DA SILVA

Presidente / AMT

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Processo n.º : 37402532

Nome : DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Assunto : Aquisição

DESPACHO N.º 6147/2010. O SECRETÁRIO DA 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 

24 inc. v da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

Considerando que após várias tentativas de licitar o objeto 

desejado pela Administração, esta não obteve êxito na aquisição deste, 

sendo os procedimentos fracassados, conforme se depreende do 

Despacho n.º 556/2010 da Comissão Geral de Licitação (doc. fls. 

331);

Considerando que após exaustiva busca no mercado, a 

escolha do contratado se deu pelo critério de menor preço, atendidas as 

qualificações técnicas para realização do serviço, conforme Despacho 

n.º 171/2010 da Divisão de Compras e Licitações desta Secretaria 

(doc. fls. 420);

Considerando o teor do Parecer do Departamento do 

Contencioso desta Secretaria; 

RESOLVE autorizar a realização da presente despesa, por 

DISPENSA de Procedimento Licitatório, com fundamento no 

artigo 24 inc. V da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, para contratar diretamente da Firma ARCA ALIANÇA 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ n.º 06.125.544/0001-66, os serviços de 

instalação de um grupo gerador de energia, conforme consta do 

presente Processo Administrativo, no valor total de R$ 17.900.00 

(dezessete mil e novecentos reais). 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, na forma da lei. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, aos seis dias do 

mês de julho de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, QUALIDADE E 

CONTROLE DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS

ERRATA DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 41/2009.

Publique-se a errata do Extrato 1° Termo Aditivo ao Contrato n°. 

41/2009 por ter saído com a data de assinatura incorreta.

Onde se lê:

“DATA  DA  ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2010.”

Leia-se:

“DATA  DA  ASSINATURA: 25 de maio de 2010.”

DESPACHO

ERRATA
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  Nº  194/2010

PROCESSO: 37348961/2009

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: Linde Gases Ltda.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação de 

serviços de fornecimento de gás oxigênio medicinal com empréstimo 

e manutenção dos cilindros, conforme condições e especificações 

estabelecidas neste instrumento contratual e edital Pregão Presencial 

n° 037/2010 e seus Anexos.

VIGÊNCIA: O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de 

sua assinatura e expirará 12 (doze) meses após o recebimento da 

primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos do 

Inciso II, do art. 57, da Lei n. 8.666/93 (com a nova redação dada pela 

Lei n. 9.648, de 27.05.98)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 

2010.21.50.10.301.0123.2345.33903004.20

VALOR: O valor total do contrato é de R$ 193.500,00 (cento e 

noventa e três mil e quinhentos reais).

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

EXTRATO  DO  CONTRATO  DE  N°  197/2010

PROCESSO: 39162831

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: Kifel Comercial Ltda

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 

Leite UHT, conforme condições e especificações estabelecidas neste 

instrumento contratual e edital Pregão Presencial n° 004/2010 e seus 

Anexos.

VIGÊNCIA: O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de 

sua assinatura e expirará 12 (doze) meses após o recebimento da 

primeira ordem de fornecimento.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 

2010.21.50.10.301.0015.2270.33903007.20.3

VALOR: O valor total do contrato é de R$ 741.431,16 (setecentos e 

quarenta e um mil quatrocentos e trinta e um reais e dezesseis 

centavos).

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

EXTRATO  DO  CONTRATO  N°.  200/2010

PROCESSO: 38727273/2009

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: Razão Engenharia Projetos e Consultoria Ltda

OBJETO: Elaboração de projetos complementares para a construção 

da maternidade Dona íris 2 , nesta capital, conforme projeto básico / 

especificações técnicas, planilha estimativa de custos e cronograma 

físico - financeiro, nos termos da Lei n. 8.666/93, Lei Complementar 

123, de 14 de dezembro de 2009 e suas alterações posteriores e demais 

condições constantes do instrumento convocatório convite n. 

013/2010;

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 

2010.21.50.10.302.0123.2339.33903905.20

VALOR: R$ 145.900,65 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos 

reais e sessenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: O Contrato a ser firmado entrará em vigor na data da sua 

assinatura e expirará 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão da 

primeira ordem de serviço.

DATA  DA  ASSINATURA: 09 de julho de 2010.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº 024/2010

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a CONSTRUTORA BELLA LTDA

Signatários: Profª. Márcia Pereira Carvalho, Secretária Municipal de 

Educação e o representante legal da CONTRATADA;

Espécie: Contrato nº 024/2010, Tomada de Preços nº 036/2009. 

Fundamento Legal: processo nº: 37738000/2009, com base na Lei 

n.º 8.666 /93 e suas alterações posteriores.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços 

EXTRATOS
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e obras de engenharia referente à reforma e ampliação da Escola 

Municipal Ernestina Lina Marra, nesta Capital, sob o regime de 

empreitada por preço global, conforme especificações constantes 

dos anexos: memorial descritivo/especificações técnicas, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos, e demais 

condições constantes do Edital TOMADA DE PREÇOS nº. 036/2009.

Prazo: 90 (noventa) dias, conforme cronograma físico-financeiro, 

contado a partir do recebimento da primeira Ordem de Serviço.

Valor: R$ 194.509,78 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos e 

nove reais e setenta e oito centavos)

Data  de  Assinatura: 28/05/2010

COMURG

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO Nº 045/2010-AJU

Processo Administrativo nº 41238585/10

CONTRATANTES: Companhia de Urbanização de Goiânia - 

COMURG e MARLI PEREIRA DA SILVA.

DATA: Goiânia, 06 de julho de 2010.

REPRESENTANTES:

COMURG - Luciano Henrique de Castro - PRESIDENTE 

e Valdumiro Arantes Machado Rosa Campos - DIRETOR 

ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO. 

L O C A D O R A  -  M a r l i  P e r e i r a  d a  S i l v a  -  

PROPRIETÁRIA.

FINALIDADE: Locação do imóvel situado na Rua Goianésia, Qd. 

40. Lt. 02, Setor Rio Formoso, nesta Capital, onde será instalado o 

Ponto  de  Apoio e Varrição Rio Formoso, Regional Sudoeste.

PRAZO: Doze (120) meses.

VALOR DO CONTRATO: Global - R$ 8.364,00 (oito mil, trezentos 

e sessenta e quatro reais).

FORO: Goiânia-GO.

COMDATA

Extrato

Aditivo 5 Ctjr n.º 06/08

Contratantes: Comdata e Nicolau Mário Minadakis e Outra.

Local e Data: Lavrado e assinado em 12 de julho de 2010, em 

Goiânia, GO, na Comdata situada na Av. José Alves, nº 490, Setor 

Oeste.

Cláusula Primeira: Fundamento

1.1 - Dispensa de procedimento licitatório, artigo 24, X da Lei 

8.666/93, conforme Exposição de Motivos e Despacho da 

Presidência, em anexo, processo administrativo n° 34160121/08.

1.2 - Laudo de Avaliação - Aluguel da Comissão de Avaliação 

Imobiliária do Município de Goiânia, fl. 173.

Cláusula Segunda: Retificação

2.1 - Ficam alteradas as Cláusulas Terceira - Prazo, e Quarta - Preço, 

Condições de Pagamento e Recursos Financeiros, passando a ter a 

seguinte redação:

Cláusula Terceira: Prazo

3.1 - Fica prorrogado o lapso a partir de 13/07/10 até 

13/01/11, podendo ser aditivado desde que respeitada a 

Lei 8.666/93.

Cláusula Quarta: Preço, Condições de Pagamento e 

Recursos Financeiros

4.1 - R$ 2.822,07 (dois mil oitocentos e vinte e dois reais 

e sete centavos), a título de locação, mais R$317,14 

(trezentos e três reais e vinte e nove centavos), a título da 

taxa de água, totalizando o valor mensal de R$3.139,21 

(três mil cento e trinta e nove reais e vinte e um centavos), 

a ser pago pela Comdata.

4.3 - Os recursos financeiros, período de 13/07/10 a 

13/01/11, no valor global de R$ 18.835,26 (dezoito mil, 

oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos), 

6 x R$3.139,21 p/ mês, são próprios da Comdata e 

previstos na reserva orçamentária em anexo, sendo os 

consequentes para tal fim consignados.
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Oeste.

Fundamento: Dispensa de procedimento licitatório, artigo 24, X da 
Lei 8.666/93, conforme Exposição de Motivos - Emjr 11/07 - e 
Despacho da Presidência - Dppr 205/07; Laudo de Avaliação - Aluguel 
da Comissão de Avaliação Imobiliária do Município de Goiânia, fl. 45, 
autos n° 31463688/07.

Cláusula Segunda: Retificação

2.1 - Ficam alteradas as Cláusulas: Terceira - Prazo, e Quarta - Preço, 
Condições de Pagamento e Recursos Financeiros, passando a constar 
o seguinte:

Cláusula Terceira: Prazo

3.1 - Fica prorrogado o contrato a partir de 31/07/10 até 
31/01/11, podendo ser aditivado desde que respeitada a 
Lei 8.666/93.

Cláusula Quarta: Preço, Condições de Pagamento e 
Recursos Financeiros

4.3 - Os recursos financeiros, período de 31/07/10 a 
31/01/11, no valor global de R$ 15.840,00 (quinze mil e 
oitocentos e quarenta reais), ou seja, 6 x R$2.640,00, 
são próprios da Comdata e previstos na reserva 
orçamentária em anexo, sendo os consequentes para tal 
fim consignados.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 024/2009

PROCESSO: 35081682

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATADO: Ômega Serviços e Incorporadora Ltda - ME.

FUNDAMENTO: O presente Termo Aditivo decorre do disposto nos 
arts. 57, II da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, e no Parecer n. 
1490/2010 do Departamento do Contencioso desta Pasta, constante no 
processo n. 35081682.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da 
vigência do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 31/07/2010.

VALOR: R$ 33.840,00 (trinta e três mil, oitocentos e quarenta reais)

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:

2010.21.50.10.301.0015.2270.33903999.20.3

DATA  DA  ASSINATURA: 30 de junho de 2010

COMDATA

Extrato

Aditivo 7 ao Ctjr n° 12/06

Contratantes: Comdata - Cia. de Processamento de Dados do 

Município de Goiânia e Nicolau Mário Minadakis e Rosana 

Minadakis

Local e Data: Lavrado e assinado em 12 de julho de 2010, em 

Goiânia, GO, na Comdata situada à Avenida José Alves, nº 490, Setor 

Oeste.

Cláusula Primeira: Fundamento

1.1 - Dispensa de procedimento licitatório, artigo 24, X da Lei 

8666/93, conforme Exposição de Motivos e Despacho da Presidência, 

em anexo, processo administrativo n° 28870744/06.

1.2 - Laudo de Avaliação - Aluguel da Comissão de Avaliação 

Imobiliária do Município de Goiânia, fls. 229.

Cláusula Segunda: Retificação

2.1 - Ficam alteradas as Cláusulas: Terceira - Prazo, e Quarta - Preço, 

Condições de Pagamento e Recursos Financeiros, passando a constar 

o seguinte:

Cláusula Terceira: Prazo

3.1 - Fica prorrogado o prazo a partir de 31/07/10 até 

31/01/11, podendo ser prorrogado respeitado a Lei nº 

8.666/93.

Cláusula Quarta: Preço, Condições de Pagamento e 

Recursos Financeiros

4.3 - Os recursos financeiros, período de 31/07/10 a 

31/01/11, no valor global de R$ 19.572,00 (dezenove mil 

e quinhentos e setenta e dois reais), ou seja, 6 x 

R$3.262,00, são próprios da Comdata e previstos na 

reserva orçamentária em anexo, sendo os consequentes 

para tal fim consignados.

COMDATA

Extrato

Aditivo 7 Ctjr 15/07

Contratantes: Comdata e Nicolau Mário Minadakis e Outra.

Local e Data: Lavrado e assinado em 12 de julho de 2010, em 
Goiânia, GO, na Comdata situada à Avenida José Alves, nº 490, Setor 
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2010, processo 

n° 38528874/2009.

EMPRESAS VENCEDORAS:

COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS RW LTDA.

Itens: 01, 03, 04, 16 e 17.

COMERCIAL DISTRIBUIDOR DE SECOS E MOLHADOS 

OMEGA LTDA.

Itens: 07 e 25.

WV DE MORAIS E CIA LTDA.

Itens: 08, 11, 13, 18, 19, 20, 21, 22 e 23.

JULIANA  JOSÉ  VAZ

Itens: 02, 12, 14 e 15

Obs.: Os itens 05, 06, 09, 10, 15 e 24 ficaram FRACASSADOS.

Goiânia, 09 de julho de 2010.

Paulo Roberto Silva 

Pregoeiro

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 179/2010

A Pregoeira Marcela Araújo Teixeira, designada pelo 

Decreto Municipal nº 2152/2008 da Prefeitura de Goiânia, torna 

público que o PREGÃO PRESENCIAL N° 179/2010, fica 

FRACASSADO, conforme  consta dos autos processuais.

Goiânia, 09 de julho de 2010

Marcela Araújo  Teixeira 

Pregoeira

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio 

da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 

Processo n°. 40683623/2010, oriundo da Secretaria Municipal de 

Educação - SME e nos termos da Lei n° 10.520/2002, Lei Federal 

n° 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que o 

PREGÃO PRESENCIAL N° 180/2010, com abertura prevista 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO Nº 05/2008

PROCESSO: 32678181

CONVENENTE: Secretaria Municipal de Saúde

CONVENIADO: Associação de Serviço  à Criança Excepcional de 

Goiânia - Ascep

DO FUNDAMENTO: Este Convênio tem por fundamento a Lei n. 

8.666/93 e alterações posteriores e o Parecer n.1292/2010 do 

Departamento do Contencioso da Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a renovação do 

Convênio n° 05/2008 a partir de 29 de julho de 2010, com término em 

31 de dezembro de 2010.

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 

2010.2150.10.302.0123.2339.33903950.20.

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

DATA  DA  ASSINATURA: 09 de julho de 2010.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RELAÇÃO DE PRESTADORES HABILITADOS COMO 

CREDENCIADOS JUNTO AO SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE EM ATENDIMENTO AO EDITAL DE 

CHAMAMENTO 009/2009

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 070/2010 

(MENOR PREÇO POR ITEM)

O Pregoeiro Paulo Roberto Silva, designado pelo Decreto Municipal 

n°. 2.152/2008 da Prefeitura de Goiânia, torna público o AVISO DE 

RELAÇÃO

AVISO
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IDTECH

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO N.°: 2010000958

INTERESSADO: COORDENAÇÃO TÉCNICA - COTEC

ASSUNTO: S O L I C I TA  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

R E A L I Z A R  E L A B O R A Ç Ã O  D E  

PROJETOS COMPLEMENTARES PARA 

CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL QUE 

ABRIGARÁ O TELECONSULTA E O 

P R O J E T O  D E S E N V O LV I M E N T O  

TECNOLÓGICO

O COORDENADOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E HUMANO - 

IDTECH, no uso de suas atribuições estatutárias, regimentais, 

considerando o Parecer Jurídico, de 29/06/2010, o Relatório da 

Assessoria de Controle Interno, encaminhado pelo Desp. n° 391/2010, 

de 08/07/10, nas termos da “Ata da Carta Convite n.° 002/2010”, em 

29/06/2010, emitido pela Comissão Permanente de Licitação - CPL e 

na conformidade dos Autos n° 2010000958, resolve homologar o 

presente procedimento de Carta Convite n.° 002/2010 e adjudicar o 

seu objeto à empresa vencedora:

para o dia 16 de julho de 2010, às 09h30min, FICA  ADIADO 

PARA O DIA 30 DE JULHO DE 2010, ÀS 14h30min, motivado pela 

necessidade de alteração no edital. Os interessados poderão no 

horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, 

nos dias normais de expediente, obter demais informações, na 

Sede da Comissão Geral de Licitação - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do Cerrado n°. 999, 

Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, Goiânia-Goiás, Fone: 

(62)3524-6321 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 09 de julho de 2010.

Econ. Paulo Roberto Silva 

Pregoeiro

Visto: Renor Juriti Sampaio 

Presidente da CGL

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por intermédio 

da Comissão Geral de Licitação, tendo em vista o que consta do 

Processo n°. 39426528/2009, oriundo da Secretaria Municipal de 

Assistência Social - SEMAS e nos termos da Lei n° 10.520/2002, 

Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos 

interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N° 191/2010, com 

abertura prevista para o dia 09 de julho de 2010, às 14h30min, 

FICA ADIADO PARA O DIA 30 DE JULHO DE 2010, ÀS 

09h30min, motivado pela necessidade de alteração no edital. Os 

interessados poderão no horário das 08h00min às 12h00min e das 

14h00min às 18h00min, nos dias normais de expediente, obter 

demais informações, na Sede da Comissão Geral de Licitação - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, situada na Av. do 

Cerrado n°. 999, Torre Sul, Pilotis, Parque Lozandes, Goiânia- 

Goiás, Fone: (62)3524-6321 e Fax (62) 3524-6315.

Goiânia, 09 de julho de 2010.

Econ. Paulo Roberto Silva 

Pregoeiro

Visto: Renor Juriti Sampaio 

Presidente da CGL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Recursos: Autorizados à conta de recursos financeiros do Contrato de 
Gestão firmado entre este Instituto e o Município de Goiânia, através 
da Secretaria Municipal de Saúde - 50% para o Processo n° 
29 .295 .174 /35 .044 .515  e  50% para  o  P rocesso  n°  
30.373.294/39.887.592.

Goiânia/GO, 08 de Julho de 2010

José Cláudio Romero
Coordenação Executiva

IDTECH

RESULTADO 
EXTRATO DE ATA

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 

HUMANO - IDTECH, Organização Social sem fins lucrativos, torna 

RESULTADO
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www.idtech.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas na sede 

do IDTECH, localizada na Rua 01, n°. 60, Setor Oeste, Goiânia-G0, 

pelos telefones (62)3209-9700, ou ainda pelo e-mail 

licitacao@idtech.org.br.

Goiânia, aos 12 dias do mês de julho de 2010.

Henrique Araújo Torres

Pregoeiro

AMMA

MODULINE INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUÇÕES 

LTDA, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio 

Ambiente de Goiânia - AMMA, o processo n° 38586831, as Licenças 

de Instalação e Operação para industria e comercio de armarios em 

MDF, situado à Avenida Armando de Godoy, n.° 321, Qd. 04, Lt. 25, 

Setor  Negrão de Lima, municipio de Goiânia - Goiás.

AMMA

CONEXÃO DIGITAL - CONFECÇÕES, ADESIVOS & 

BRINDES LTDA, torna público que requereu da Agência Municipal 

do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, processo n°. (40265210), a 

Licença Ambiental Simplificada para (Confecção e Comercio de 

Adesivos, Brindes, Camisetas, materiais Serígrafos e Prestação de 

Serviços Serígrafos e Pintura em Silk-Screen), situada na Av. Vereador 

Jose Monteiro N°. 2.474 Qd 22 Lt 09 - Setor Negrão de Lima - CEP: 

74.650-300 - Goiânia-GO.

AMMA

IMPACTO VISUAL - ADESIVOS, LONAS E CONFECÇOES 

LTDA, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio 

Ambiente de Goiânia - AMMA, processo n°. (40265279), a Licença 

Ambiental Simplificada para (Comercio Varejista de Adesivos, 

Lonas, Materiais Serígrafos, Confecções de Camisetas, Brindes, 

Prestação de Serviços Serígrafos e Pinturas em Silk-Screen), situada 

na Rua Senador Miguel Rocha Lima N°. 224 Qd 22 Lt 12 - Setor 

Crimeia Leste - CEP: 74.660-290 - Goiânia-GO.

público aos interessados, o resultado da seguinte licitação.

PREGÃO PRESENCIAL N°. 023 / 2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível pelo período de 12 (doze) meses, para o (s) veículo (s) 

que atendem o Projeto da Central de Atendimento ao Cidadão - 

TELECONSULTA, oriundas do Contrato de Gestão Firmado entre 

esta Instituição e o Município de Goiânia - GO, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme condições e especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e em Edital. (AUTOS N°-. 

2010000264).

DATA  DE  ABERTURA: Dia 09/07/2010 às 16h00min.

Goiânia, aos 12 dias do mês de julho de 2010.

Marcus Vinícius Lopes

Pregoeiro

Luana Mattos Lírio

Presidente da CPL

IDTECH

AVISO DE LICITAÇÃO

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 

HUMANO - IDTECH, Organização Social sem fins lucrativos, torna 

público que realizará a seguinte licitação:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2010

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento 

de combustível, para o (s) veículo (s) que atendem o Projeto da Central 

de Atendimento ao Cidadão - TELECONSULTA, oriundas do 

Contrato de Gestão Firmado entre esta Instituição e o Município de 

Goiânia - GO, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência e em 

Edital.

AUTOS  DE  REFERÊNCIA: 2010000264.

DATA DE REALIZAÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Dia 26/07/2010 às 16h00min.

O Edital poderá ser adquirido, gratuitamente, na Gerência de 

Contratos e Licitações, ou pela internet, no endereço 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AVISO
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HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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